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Lei n.º 72/2017, de 
21.06, o qual regula a 
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parcial ou isenção total 
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contribuições para a 
Segurança Social a cargo 
do empregador.
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Foi publicado o Decreto-Lei n.º 72/2017, de 
21.06, o qual regula a atribuição de incentivos 
à contratação de jovens à procura do primeiro 
emprego e de desempregados de longa ou 
muito longa duração, através de uma dispensa 
parcial ou isenção total do pagamento das 
contribuições para a Segurança Social a cargo 
do empregador, nos seguintes termos:

 Dispensa parcial do pagamento de 
contribuições, que se traduz na redução de 
50% da taxa contributiva relativa à entidade 
empregadora:

i. pelo período de 5 anos, no caso de 
contratação de jovem à procura de 
primeiro emprego;

ii. pelo período de 3 anos, no caso de 
contratação de desempregado de longa 
duração.

 Isenção total do pagamento de 
contribuições, na parte relativa à entidade 
empregadora, no caso de contratação de 
desempregado de muito longa duração, e 
durante um período de 3 anos.

Os incentivos previstos no referido Diploma 
destinam-se a apoiar a contratação de 
trabalhadores que se integrem num dos 
seguintes grupos:

 Jovens à procura do primeiro emprego – 
pessoas com idade até aos 30 anos, que 
nunca tenham prestado atividade ao abrigo 
de contrato de trabalho sem termo (não afecta 
a qualificação nesta categoria a circunstância 
do trabalhador ter desenvolvido atividade 
independente, em regime de estágio ou ao 
abrigo de contrato a termo);

 Desempregados de longa duração – pessoas 
que se encontrem inscritas no IEFP há 12 
meses ou mais (não afecta a qualificação nesta 
categoria a circunstância do trabalhador ter 
celebrado contratos de trabalho a termo por 
período inferior a 6 meses, cuja duração total 
não exceda 12 meses);

 Desempregados de muito longa duração – 
pessoas que se encontrem inscritas no IEFP há 
25 meses ou mais e tenham, pelo menos, 45 
anos de idade(não afecta a qualificação nesta 
categoria a circunstância do trabalhador ter 
celebrado contratos de trabalho a termo por 
período inferior a 6 meses, cuja duração total 
não exceda 12 meses).

De notar que os apoios apenas são concedidos 
caso o trabalhador seja admitido mediante 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, 
ficando, portanto, excluídas as situações de 
contratação a termo. 

Ainda com relevância, importa destacar que 
os apoios são ainda aplicáveis nas situações 
em que os trabalhadores, que se enquadrem 
nas categorias acima, já estão ao serviço da 
empresa através de contrato de trabalho a 
termo, bastando que para tal o respectivo 
contrato seja convolado em contrato por 
tempo indeterminado. 

Os contratos de trabalho que, embora 
celebrados por tempo indeterminado, 
terminem durante o período experimental 
ou aqueles que sejam celebrados após um 
estágio profissional, mantêm-se elegíveis para 
atribuição dos apoios.
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A atribuição dos incentivos à contratação 
previstos no presente Diploma, está 
dependente da verificação – cumulativa – dos 
seguintes requisitos:

 Celebração de contrato de trabalho por 
tempo indeterminado;

 A entidade empregadora tem que registar, 
no mês do requerimento, um número 
total de trabalhadores superior à média 
dos trabalhadores registados nos 12 meses 
imediatamente anteriores; 

 A entidade empregadora tem que i) estar 
regularmente constituída e registada; ii) ter 
a situação contributiva regularizada perante 
a Segurança Social e Autoridade Tributária e 
Aduaneira; e iii) não se encontrar em situação 
de atraso no pagamento de retribuições.

Para beneficiar dos incentivos à contratação 
acima descritos, as entidades empregadoras 
deverão apresentar requerimento próprio, 
que deverá ser submetido através do sítio da 
internet da Segurança Social, no prazo de 10 
dias a contar da data do início do contrato de 
trabalho.  

Uma nota final para destacar que é introduzido 
o conceito de portabilidade, o qual permite 
que, cessando o contrato de trabalho sobre 
o qual incide o apoio antes do fim deste, 
o benefício (remanescente) acompanha o 
trabalhador nas contratações sem termo 
subsequentes por novos empregadores.

O presente Diploma entra em vigor no dia 1 
de agosto de 2017.


